
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Diretoria de Vigilância Epidemiológica
Gerência de Rede de Frio

 

Memorando Circular Nº 103/2025 - SES/SEAS/SVS/DIVEP/GRF Brasília, 18 de dezembro de 2025.

 
Aos Núcleos de Vigilância Epidemiológica e Imunização (NVEPI),
À Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde (DIRAPS),
À Coordenação da Atenção Primária à Saúde (COAPS/SAIS),
Aos Núcleos Hospitalares de Epidemiologia (NHEP)
À Gerência de Vigilância das Infecções Sexualmente Transmissíveis (GEVIST)
Com vistas à Diretora de Vigilância Epidemiológica (DIVEP),
Com vistas aos serviços de vacinação do Distrito Federal,

Assunto: Ampliação do período da Estratégia de Resgate dos Não Vacinados com a Vacina HPV - Faixa
Etária de 15 a 19 anos.

1. Considerando a estratégia de resgate de adolescentes e jovens não vacinados contra o
Papilomavírus Humano (HPV), na faixa etária de 15 a 19 anos, recomendada pelo Ministério da Saúde a
partir de março de 2025;

2. Considerando que, no Distrito Federal, até dezembro de 2025, foram aplicadas 4.511 doses da
vacina HPV no público-alvo dessa estratégia, correspondendo a 15,6% de cobertura entre indivíduos do
sexo feminino e 7,9% entre indivíduos do sexo masculino;

3. Considerando as baixas coberturas vacinais, tanto no âmbito nacional quanto no Distrito Federal,
e a relevância dessa estratégia em razão do papel fundamental da vacina na prevenção de cânceres
associados ao HPV, como os de colo do útero, ânus, pênis, boca e orofaringe;

4. Considerando que a ampliação da faixa etária possibilita alcançar indivíduos que não foram
imunizados anteriormente, contribuindo para a proteção individual e coletiva;

5. Considerando que o Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Vigilância em Saúde e
Ambiente (SVSA), do Departamento do Programa Nacional de Imunizações (DPNI) e da Coordenação-
Geral de Incorporação Científica e Imunização (CGICI), ampliou o  período de realização da estratégia de
resgate vacinal de adolescentes e jovens de 15 a 19 anos não vacinados contra o o HPV;

6. A Gerência de Imunização e Rede de frio informa que, no âmbito do Distrito Federal, a  vigência
da estratégia será estendida até a Campanha de Vacinação nas Escolas, prevista para o primeiro semestre
do ano 2026, ou seja até dia 30 de junho de 2026. A operacionalização das ações encontra-se detalhada
no Informe sobre as Recomendações para o Resgate dos Não Vacinados com a Vacina HPV (173598499).

7. Os dados evidenciam avanços, contudo reforçam a necessidade de intensificar as ações voltadas a
essa população. Para alcançar maior adesão, recomenda-se o planejamento de novas estratégias, com foco
especial em ações extramuros, como escolas e universidades. Destaca-se, também, a importância de
fortalecer parcerias com Sociedades Científicas e Organizações Não Governamentais, com o objetivo de
ampliar a comunicação sobre a segurança, eficácia e impacto da vacinação contra o HPV.

8. Ante o exposto, a Gerência de Imunização e Rede de Frio permanece à disposição para
esclarecimentos adicionais, por meio do telefone: 3449-4445/34449-4447 ou e-mail
grf.divep@saude.df.gov.br
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TEREZA LUIZA DE SOUZA PEREIRA -
Matr.1657743-4, Gerente de Rede de Frio, em 22/12/2025, às 09:08, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR BERTOLLO GOMES PORTO - Matr.
1712148-5, Diretor(a) de Vigilância Epidemiológica substituto(a), em 22/12/2025, às 17:03,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 190150274 código CRC= 48125E14.
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